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EXCELENTíSS|MO(A) SENHOR(A) PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE LTCTTAçöES DA PREFEITURA DA

MUNTCTpAL DE SÃO GONçArO DO AMARANTE/CE.

Pregão eletrôn ico 054.2023-SRP

Processo ns 202310800L

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ 02.441.945/0001.74,

sediada a Rua CaldasJunior, ne 293, Bairro Farroupilha, na Cidade de lvoti/RS,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling,

portador da Carteira de ldentidade ne 1064656474 e do CPF ns746.774380'

72,vem, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no art' 4,inc' XVlll, da

Decreto 10.520 de20O2/art.44, $, 1e, do decreto tO.524de2Ot9, apresentar

seu RECU RSO ADMINISTRATIVO.

DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é plenamentetempestivo, considerando que o prazo para apresentar

as razöes recursais é de três dias, conforme se denota do Decreto 10,024 de 2019.

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do

sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

5 1e As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no

prazo de três dias.

Assim, tendo em vista que o prazo para intenção de recurso foi aberto em O6/12/2023,

havendo a manifestação por parte do requerente através do portal BBMNET não há que se falar em

intempestividade, no presente caso.
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Além disso, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razöes do

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual

número de dias, conforme se verifica do artigo 4e, inc¡so XVlll, do Decreto 10.520 de 2002.

DO MÉR¡TO

A parte requerente, participou da licitação para "REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS

E EVENTUAIS AqUISIçÃO DE MATERIAL ESPORT¡VO REFERENTE A EMENDA ADITIVA 0712022,

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE NO MUNICíPIO O¡ SÃO

GONçALO DO AMARANTE -CE."

O Edital é a Lei interna da licitação e, como tal, vincula aos seus termos tanto as licitantes

como a Administração que o expediu. O termo de referência do Edital permite as licitantes

elaborarem suas ofertas sem surpresas, com inteira ciência do que deles pretende a administração

e nas propostas não se pode ofertar menos do que o pedido, permitido e amplamente divulgado

pelo Edital.

E ainda a Súmula ne 177 nos diz

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado

de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais

das condiçöes básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da

licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificaçöes

mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

O intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisiçöes pela Administração Pública é

a contratação da proposta que lhe seja mais vantajosa, obedecidos os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos.

Com certeza, quem redigiu o termo técnico, conhece os produtos que precisa receber para

poder desempenhar um treinamento e uma performance adequada para a prática esportiva' E mais,

ao solicitar produtos de extrema qualidade não está comprometendo o interesse público e sim

assegurando a finalidade perseguida e a segurança da contratação/ compra do produto' Com

certeza a durabilidade do item precisa ser levada em consideração'

A empresa atualmente arrematante do lote 1 ofertou produtos que em nada atendem ao

exigido! Logo, com base na legislação e na probidade administrativa, deve ser desclassificada, por

não atender ao mínimo exigido no edital, não podendo a administração pública fechar os olhos para

tal fato, que pode ser facilmente comprovado em documentos oficiais das marcas e links da

i ntern et.
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Vejamos:

Lote 1 - item L solicita: Bola de basquete oficial 6.8, com selo do novo Basquete Brasil (N BB)

e/ou da Federação lnternacional de Basquete (FIBA),

O único modelo que atende ao descritivo técnico e possui o selo do Novo Basquete Brasil

(NBB) é da marca Penalty, modelo 6.8 Crossover:
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Link para conferência:https://www.bolaepenaltv.com.brl#/produto/?produto=59

E o produto com o selo da FIBA seria a TF1000 da marca Spalding:

ÿP¡¡.puuG 8OLÀS TABELAS DE BASqUETE

PAOINA OFICIAL DA SFALDING NO SRASIL
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Link para conferência:
precision-

https://www.spald inebrasil.com. brlbola-de-basq uete-spaldinE-tf-1000-
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Porém a licitante classificada em 1.3 lugar ofertou para o item 1 a marca Magussy, que em

nada atende ao descritivo técnico, não possuiselo NBB e/ou FIBA. Produto não é reconhecido por

entidades solicitadas. Link para conferência: https://magussv.com.br/produtos/basouete

Já o item 2 do Lote 1 solicita: Bola de futebol de campo com selo da CBF e/ou FIFA.

Mais uma vez vê-se que fora ofertado produto divergente do solicitado no Termo de

Referência, de qualidade muito inferior, sem aprovação exigida e amplamente divulgada no Termo

de Referência, Não localizamos nenhuma bola de futebol com selo da CBF ou FIFA no site da marca

Magussy ou da CBF ou FIFA, marca esta ofertada pela licitante ora declarada vencedora.

Link para conferência: https ://masussv,com. brlprod utos/futebol

Item 3 do lote 1: Bola oficial de futsal, termotec, 11 gomos, peso entre 470-43Ogr,

circunferência 62-5-63-5cm, câmara airbility 6D... O termo técnico é muito claro ao exigir que se

oferte e entregue produto com tecnologia nacional, logo, Cápsula SIS e Termotec, LL gomos e com

aprovação de entidade oficial, cuja única detentora e desenvolvedora é a marca Penalty!

Contudo a licitante atualmente arrematante do lote ofertou a marca Magussy, indo na

contramão do solicitado no termo de referência.
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E por fim o item 4: bola de voleibol adulto oficial aprovada pela Federação lnternacional de

Voleibol (FIVB).
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O modelo aprovado pela Federação lnternacional de Voleibol é o V200W da Mikasa

Link para conferência: https://www.m ikasa.com, brlproduto/bola-oficia l-de-voleibol-

mikasa-v200w-282

Mais uma vez vê-se que fora ofertado produto divergente do solicitado no Termo de

Referência, de qualidade muito inferior. E em uma busca no site da marca Magussy, que fora

ofertada pela empresa arrematante do lote não localizamos produto aprovado pela FIVB e nem no

próprio site da FIVB, onde constam modelo por ela aprovados'

Lin k para conferência : https ://magussv.com. brlprod utos/volei

Assim, não havendo alternativa deverão ser desclassificadas as empresas que apresentaram

produtos e ou suas propostas em desacordo com o solicitado no edital, por não atenderem as

necessidades do órgão e estarem incompatíveis com o bem requerido no descritivo técnico do

edital.

Vale ressaltar que os valores de referência encontrados no TR e que devem ter sido feitos a

partir do descritivo exigido, visto que são produtos de qualidade, também são compatíveis com tais'

Com certeza a equipe espera receber produtos descritos e orçados. Logo, qualquer empresa que

não tenha cotados produtos que atendam por completo o TR, devem ser prontamente

desclassificadas. Marcas e modelos que devem ser aceitos:

Item l": bola de basquete 6,8 da Penalty ou TF 1000 da Spalding

Item 2: bola de campo com selo da CBF ou FIFA: Penalty ou Uhlsport

Item 3: bola de futsal Max 1000 somente

Item 4: bola de vôlei Mikasa

Senão vejamos, conforme determina a Lei 8666/93:

Art.3s. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da



J¿
I

TRAUM ARTIOOS ESPORTIVOS ITDA
cNPJ: 02.441,945/000t-74

Ruo Coldqs Junior, 293, boirro Fortoupilho, lvotii Rs

cEP:93S00-000
F-mqil: lícitucoesondre@gmoil.eorn
rone: (51) 35ô3-3275

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art, 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como

para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

Vll - critério para julgamento, com disposiçöes claras e parâmetros objetivos;

Art.4L. A Administração não pode descumprir as normas e condiçöes do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Arl.44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem

contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

DA PROBI DADE ADMIN ISTRATIVA

É cediço que o servidor público tem o dever de zelar pelo erário, levando em consideração

a Supremacia do lnteresse Público, sendo assim, a manutenção da decisão que sagrou vencedora a

empresa RECORRIDA evidenciará todo o exposto nesta exordial, dissonando dos princípios legais e

legislação pátria.

DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

L. Seja recebido o presente recurso, uma vez tempestivo;

2. o acolhimento do presente recurso administrativo, diante da fundamentação

apresentada, devendo o Sr. Pregoeiro exercer o juízo de mérito e de retratação, nos termos do

artigo 109,5 4e, da Lei 8.666/93, sendo reformada a decisão aqui atacada para inabilitar as

empresas, prosseguindo o certame até que a empresa classificada esteja em condições legais e

regulares de habilitação, que tenha cumprido a todas as exigências do edital e que ofertou produtos

de acordo com o solicitado no termo de referência,

Neste Termos,

Pede e Espera Deferimento,

lvoti/RS, 07 de dezembro de 2023.

ANDRE ELIAS

STOLBEN Àrh@h¡drekrpdaNDru
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